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npfpnÊN Cfa: Processo Admínistrativ o N" 07 9 / 2023

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

N" PRoCESSO Dt CO[TRÂTAÇÃot O23/2O2s

ASSIINTO: Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N' O23 /2023,
com o objetivo de registro de preços para eventual e futura contratação

de empresa para prestaçáo de serviços de locaçáo de veículos, para o

Município de Axixá do Tocantins- TO.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

Trata-se de solicitação para análise jurídica referente ao processo

administrativo n" O79 12023, que trata da abertura de licitaçáo na

modalidade Pregão Eletrônico n" 02312023, cujo valor total estimado é

de R$ 1.219.297,A0 (um milháo duzentos e dezenove mil duzentos e

noventa e sete reais e oitenta centavos), com o objeüvo de registro de

preços para eventual e futura contratação de empresa para prestaçáo de

serviços de locação de veículos, para o Município de Axixá do Tocantins-

TO, conforme especificações e condiçóes constantes do Edital anexo.

É o necessário.

2. AN/iLISE.tunÍorce.

De inicio, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se

restringe aos aspectos juridicos acerca da possibilidade ou nâo de se

efetuar o pregão pretendida, estando excluídos quaisqueÍ pontos de

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não

compete a esta Assessoria Juridica.
' ;4.,i.1 a;. .. .

t (ó3) 3322-2714/l$l8{0,6-7849
i carlosaguiaradvocacia@gmail.com

9 Quadra 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sala 01,
CEP 77 -O2O-5O4 Palmas - Tocantins

1-A
o
0 id'too

1. RTLATÓRIO.



1, PARENTE & AGUIAR

Ressalte-se, ainda, que a anáiise em comento toma por base a

legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende

aderir, haja vista a presunÇão de veracidade e legitimidade dos atos

administrativos.

É inquestionável que a Licitaçáo é elementar no processo de

aquisiçáo da Administraçáo Pública, tendo raríssimas exceçôes. Isso se

dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público, a
transparência, economicidade, supremacia do interesse público,

indisponibilidade do interesse público, dentre outros, constituem

prerrogativas inerentes da funçáo Estatal.

A Constituiçao da República impõe ao Poder Público o dever de

observar o princípio instrumental da ücitaçáo, cuja Iinalidade - em

termos simplórios - é propiciar a contrataçáo mais vantajosa à
Administraçáo.

"ArL 37. A administraçâo públíca direta e ind.ireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estodos, do Distrito

Federal e dos Munidpios obedecerà aos pinclpios de

legalidade, impessoali.dade, moralidade, publicidade e

eficiência e, tanbéÍr\ ao segrinte:

t... t

Em corroboração

princípios que regem a

XXI - ressaluad.os os casos especificados na legislaçao, as

obros, seruiços, @mpras e ali.enacoes serao contrata.dos

m-ediante processo de licita+do pública que o.ssegure

iguoldade de condi.çoes a fodos os conÍorrentes, com

cláttsulas que estabeleçam obrigaçôes de pagamento,

mantida-s as condilões eJetiuas da proposta" nos termos d.a

lei" o qual somente permitirá. a.s exigências de qualificaçao

técnica e e@nomica indispensdueis à garanüa do

curq)rime nto das obig aço e s. "

destaca-se a importância em seguir e observar os

Administração Púbüca e seus conseguintes atos,

-
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estando expressos na Constituiçào Federal, bem como na [,ei de

Licitaçóes n 8.666/93 especiÍicamente em seu art. 3", o qual aduz:

"Att. 3". A licitaçdo destirta-se a garattir a obseruõncia d.o

pnncípio cor.stitucional d"a isonomia, a seleçao da proposta

mais uantajosa para a adminístra+do e a promoça.o do

desenuoluimentn nacional sustentálel e será processada e

julgada em estríta conformid.ade com os prindpios básicos

da legalidade, d.a impessoalidade, da moralidade, da

iguddade, da publicidade, da probidade admbti-strotiua, da

uittculaçào ao instrumento conuocatôrio, do fulgamento
objetiuo e dos que lhes sáo correlatos."

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma

mais extensível quanto possivel, ao passo que as exceçôes devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceçào. Na

prática: ücitar senrpre quando possivel, contratar sem licitação somente

quando estritamente necessáÍio.

Nessa esteira, a ainda vigente ki de Licitações no 8666/93, prevê,

em seu art. 15, II, que as compras realizadas pela Administraçáo deveráo,

sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de

Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisiçáo de bens

paia futuras contrataçôes a serem efetivadas pelo Poder Público"

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2003, p. 519):

"O 'registro de preços' é um procedimento que a
AdministroçõD pode adotan perartte conq)ro.s rotineiras de

bens padronizados ou mesmo na obtençõa de serui.ps-

Nest€ caso, como presune que irá adquiir os bens ou

renrrer a esres servbos nao uma" mos múWas uezes,

abre um certame licüatorio, em que o uerrcedor, i-stD é, o que

oÍereceu a úta.çao mais baixa" terd seus preços

"registra.d.os". Quando a promotora do ertame nec*sitar

\ (631 3322-27 t4 t 163\ 8406-7 u9
t carlosaguiaradvocacia@gmail.com

0 Quadra 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sala 01,
CEP 77.O2O-50/ Palmas - Tocantins

0r
o

1X

l



a, PARENTE & AGUIAR

desÍes bens ou serui+os irô. obtê-las, sucessiuas Ílezes se jfol

o caso, pelo preço cotado e registtado."

É salutar ponderar que a relevância do cumprimento das norÍnas

e condições interpostas no edital, estando estritamente vinculado a estas,

ainda, a observância dos critérios de avaliação quanto ao julgamento e

classificaçâo das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à
administraçáo pública quanto aos licitantes, uma vez que ambos não

poderáo deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório.

Diante disso, em se tratando de análise acerca do Edital e minuta de

contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Jurídica emita parecer

opinando pela sua regularidade legal, uma vez que tal competência

também encontra preüsáo no mesmo diploma legal acima mencionado,

especficamente em seu Art. 38, senão vejamos:
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ArL 38. O procedimento da licitaçao será intciado com a.

abertura de processo administratiuo, devidamente ottuado,

protoalado e numerado, ontendo a autarizaçao respectiua,

a indícaçao sucinta de seu objeto e do recurso próprio para

a despesa, e ao qual serdo junta.dos oportunamente: I -

edital ou conuite e respecti»os anexos, quando Íor o caso; II
- @mprcuante das publimges do edital resumido, naforma

d.o arL 21 desta Leí, ou da entrega d.o conuite; ü - ato de

designaçdo da comissao de ücitação, do leiloeiro

oàministrativo ou oficia\ ou do resportsduel pelo conuite; IV
original das propostos e dos documentos que a.s

insttubem; V - ata.s, relatórios e delibera.ções da Comi.ssão

Julgadora; W - pareceres técnicos ou jurídias emitidos

sobre a licitação, diq)errs,a ou inexigibilidade: W - atos de

adjudicaçao do objeto da licitaçdo e da sua homologaçá.o;

WI - reanrsos euentualmente apresentados pelos licitantes

e respectiuas manifesta4ões e decisões; D{ - despacho de

anula+do ou de reuogo4do da licítoçdo, quando for o caso,

Jundamentodo circur*tanciadamente; X - termo de contrato

ou instrumento equiua.lente, anlorme o caso; XI - outros

comproüantes de publicações; XII - demais, documentos

E---
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a, PARENTE & AGUIAR

relatiuos à licitaçao. Pí,ró/ora,fo tlÍÃlco. As mlniuta.s de

edltals de licttacào. be cotrto ar.s dos contratos,
acordos. conuênios ou d.eaem ser D?euicrmente

el,aminad.as e rouo,das da
Ad.ministrrrcdo. lRedacão dad.a p€la I*i n" 8.883, d.e

7994) lortfo 
^ossd.

Evidencia-se que a anáüse aqui realizada se restringe a verifica-r, do

ponto de vista jurídico formal, a regularidade para realizaçáo do certame.

3. DO PREGÃO ELEf,RÔIÍICO. DO SISTEMÂ DE RTGISTRO DE

PRF,çOS

O pregáo consiste em modalidade de licitação instituida pela Lei n"

lO.52O /2OO2 e regulamentada pelo Decreto Ír" lO.O24l2O19, para a

aquisição de bens e serviços comuns no ámbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municipios.

Nos termos do parágraío único do art. 1" da L,ei n" 10.520 l2OO2, sáo

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrôes de

desempenho e qualidade possÍrm ser objetiva-Ínente definidos pelo edital,

por meio de especiÍicações usuais no mercado.

Da mesma forma, o Decreto n" lO.O24l2O19 em seu art. 1", assim

preceitua:

'Art- 1" Dsb Decreto regulamenta a lbitaçdo, na

nwdalidade de pregõo, na forma eletrônica" para a

aquts&Ao de bens e a co,{,t7a,taçAo de sarutços cornuns,

brcluídos os scrrrlços comrl a de engenharia, e dispõe

sobre o uso da di,sper»sa eletrônico, no ãmbito da

administraçdo pública federal. "

A escolha da modalidade "pregão eletrônico" deu-se, a princípio,

considerando que o objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no

conceito de "bens e serviços comuns" a que se refere o aÍt. 1", parágrafo

único, da Lei n". lO.52O /2OO2 e Decreto í" 1O.O24/2O19, assim, o

mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens que esse
. ;:?a.. :.
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a, PARENTE & AGUIAR

sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços

praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade dos

certames.

Desta feita, veriÍico ser hipótese em se uülizar o pregão para o referido

objeto,

Verifrcando os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitaçáo foram estabelecidos no art. 3" da l,ei n" lO.52O 12002, que assim

dispõe:

t - a .Etoddrdê corlt ctcntc Judtftcari r Eccc..ldsdG dc

coDtÍrt çio e dcf8laÁ o objcto do ccrt EG, rt cdgênclrt dê

hrüdutrçio, cÍltêrtor dG rcclt çâo d.s paoport s, a3

aúçóc! por laedio.plcacato e ar cláuruhc do qontnto,

heludvc colr frrçio do. Dn ot pür folacclEclrto;
lI - a defrniçáo do objcto deverá ser precisâ, suficicnte e clara,

vedadas especiicaçôes que, por excessivas, irrelevirntes ou

desncccssárias, limitem â competição;

lll - io. aEto. do procGdlúclto coutarÃo a Jurtlõcatlva dar

dciliçôCl rcfGridr! lro ltrcllo I deste artigo e os inüspensáveis

elementos técÍricos sot re os quais estiverem âpoiados, bem como

o orçamento, elaborado pelo ôrgào ou entidade promotora da

licitaçâo, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - r rutorldedê coEpctcltc dartgn.-Á, doltrc or .cÍvldoÍct
do ôrgio oE .ltldadc ptaEotoat atr Ucttrçio, o pteloêrÍo ê
rcst)cctlvr cqutpc dc aDoto, cuja âtribuiçáo inc[ü, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

accitabilidade e sua classiicaçáo, bcm como a habilitaçào e a

âdjudicÀçâo do objeto do certame âo licitantc vencedor-

No que tange ao valor da contrataçáo, o pregáo pode ser aplicado a

qualquer valor eslimado de contÍataçáo, de forma que constitui

altemativa a todas as modalidades.

No tocante a necessidade de dotaçâo orçamentária, veriÍico ser

dispensada, tendo em vista a Administração Pública valer-se do Sistema

de Registro de Preços (SRP), o que, em tese, náo exige que a
Administraçào Pública celebre necessariamente o Contrato

Administrativo, considerando ser uma estimativa.

:.j
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Nesse sentido aduz o art. 7", §2" do Decreto N" 7.892/2013, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços preüsto no art. 15 da Lei

a.666/93:

"Art. 7", §2" - Na licitaçao para regístro de preÇos ndo é
necessário indicd'r a dotaçao orçamentá.ia, que somente

i::i##:i;;;,a Jormalizaçõo do contrato ou outro

O Sistema de Registro de Preços é um procedimento com base em

plaÍrejamento de um ou mais órgáos entidades públicos para futura

contrataçáo de bens e serviços, por meio de licitaçáo na modalidade de

concorrência ou pregáo, em que as empresas vencedoras assumem o

compromisso de fornecer bens e serviços a preços e prazos registrados

em umâ ata de registro de preço.

No caso em telâ, é cmcial trazer à baila, o que prevê o art. 3o do

Decreto N" 7.892/2013:.

"Art. 3" - O Sisfema de Regi-stro de Preps poderá ser
adotado na-s seguintes hipóteses: I - quaÍ,.do, ltcl('s
caractcrí,sülcas do bcm ou serüíço, houosr
nccesaldadc de co t atnçõcs ÍJqucntts; 1l - quands
ÍoÍ conueniente a aquisição de bens com preuisôa de
entrega.s parceladns ou contrataçao de seruíços
remunerados por unida.de de medida ou em regime de
tarefu III - quando for anveniente a aquisiçào de bens
ou a contrataçao de seruiçrs para aten-dimento a majs de
um órgao ou entidade, ou a progranru.s de gouemo; ou lll
-quando, pela ÀíItu,."rza do úJeto, ttáo lor possíuel
delTnír preolameatc o qua,ntlt4,tL,Ú. c ser
demandado pela AúratltsÚlaçAa" [gifo nosso]

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária.

4. DA MINUTA DO EDIT.AL

A l.ei 8.666/93 em seu artigo 40 salisfatoriamente prevê sobre a

elaboraçáo edital, vejamos :

'Art. .l{r. O edital contcrá no preâmbulo o número de ordem em

série aaual, o nome da repartiçáo interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execuçáo e o tipo da licitaçào, a mençào

de que será regida por esta L€i, o local, dia e hora para
§Ã{re§rf,}r-,:
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a, PARENTE & AGUIAR

recebimcnto da documentaçào e proposta, bem como para irtÍcio
da ab€rtura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

I - objeto da hcitaçao, em descriçào sucúta e clara; II - prazo e

condições para assinatrrra do contrato ou retirada dos

instrumcntos, como previsto no art. desta Li, para cxecuçáo

do contrato e para eltiega do objeto da licitação; m - sanções

para o caso de inâdimplemento; IV - local onde poderá ser

exáminado e adquirido o projeto básico; V - se há projeto

executivo disponível na data da publicação do cdital de licitação

e o local onde possa ser examinado e adquirido; Vt - condiçôes

pffâ pârticipâção na licitaÉo, em conformidade com os arts. 27

a 31 destâ l,êi, e forma de apresentaÉo das propdstas; Vlt -

critério para jrúgamento, com disposiçôes claras e páÍámetros

objetivos; \IIII - locâis, horários e códigos de âcesso dos meios de

comunicaçào à distÂncia em que seráo fornecidos elementos,

informaçóes e esclarecimcntos relativos à licitação e às condiçóes

pa-ra atendimento dâs obrigâçócs necessárias ao c1rmprimento de

seu objeto; EE - condições eqüvâlentes dc pâgamento entre

empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações

intemacionais; X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário

e global, conforme o caso, permitida a fixaçâo dc preços máÍmos

e vedados a Exaçào de preços minimos, critérios estatísticos ou

faixas de váriâÉo em relÊção a preços de referénciâ, ressâ.lvado

o disposto nos parágraÍos l" e 2" do a-rt. 48; (Redaçáo dada pela

L€i n' 9.648, dc f998) XI - crit&o dc reajuste, que devcrá

retratar a vaiiaçáo cfetiva do custo de produçào, admiüda a

âdoçáo de indiccS especifrcos ou setoriais, desde a dâta ptevistâ

para apresentâçáo dâ proposta, ou do orçamento a que essa

propostÂ se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

lRedaçao dada pela Lei n" 8.883, de 1994) XII - [Vetado).

ÍRedaçâo dâda pela l-€i n" 8.883, de 1994) XIII .limites pâra

pagamento de instalaçÀo e mobilizâção paÍa sxccução de obras

ou serviços que serâo obrigatoriaÍnente previstos em separado

das demais parcelÊs, etapas ou tâÍefas; )(IU - condiçôes de

pagamento, prevendo: rl prazo de pagamento náo superior a

trinta dias, contâdo a partir da data final do periodo de

adimplemcnto de cada parcela; (RedaÉo dada pcla Lei n' 8.883,

de 1994) bl cronograma de desembolso marimo por peíodo, em

conformidade com a disponibilidade de recrnsos financeiros; cl

critério de ahralizaçáo financeira dos valores a serem Ixrgos,

dcsde a data final do pcíodo de adimplemento de cada parcela

.n*IEicÉ?.r..
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a, PARENTE & AGUIAR

até a data do eíctivo pagamcnto; (Redaso dada pela lÉi n. g.Ba3,

de 1994) dl compensações financeiras e pcnalizâçôes, por

eventuais atrasos, e dcscontos, por eventuais artecipaçôes de

pagamentos; cl exigencia de seguros, quando for o cêso; Xl, -

instmçóes e normâs fraia os recursos previstos nesta ki; XVI -
condiçõcs dc recebimento do objeto da licitação; XVII - outras
indicaçóes especificas ou pcculiares da licitaçâo. s 10 O originat

do edital deverá ser datado, rubricado em todâs as folhas e

assinado pel,a autoridade que o expedir, pennanecendo no
processo de licitaçáo, c dele extraindo-se cópias integrais ou
resumidas, para sua divulgaçáo c fornccimento aos intêÍcssados,

§ 20 Constituem ânexos do cdital. dele fazendo pá-te integrante:

I - o projeto básico e/ou executivô, côm todas as suâs partes,

desenhos, especúcaçóes e outr.os complementos; II - orçamento

estiEtado em planilhas de quântitativos e preços unitários;

{Redação dada pela Lêi n" 8.883, de 1994) m - a minuta do

contrato a ser firmado entr€ a Ádministraçáo e o ücitante

vencedor; IV - as especiÍicaçôes oomplementares c as normas de

execução pcÍtincntes à licitâçáo. [...]"

Estando ainda, cumulado com o Decreto n. lO.O24 /2019, de 2O de

setembro de 2019, o qual regulâmenta o pregão, na forma eletrônica, e,

seu uso úsa a aqúsição de bens e a contratação de serviços comuns,

inclúdos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da

dispensa eletrônica, no âmbito da administraçáo pública federal.

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente

minuta do edital atende as prescrições normativas atinentes à matéria.

5. COI{CLUSÃO.

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma

estritamente jurídico-formal, náo adentrando, portantô, na análise da

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de

natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de

responsabilidade dos gestores envolüdos âs informações prestadas, com

base nas quais esta análise jurídica foi realizada e no pressuposto de ser

impossÍvel aguardar a realizaçào de procedimento iicitatório sem causar

prejuízo à prestaçáo dos serviços públicos en!/ç!yJ.das, com fulcro nos
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a, PARENTE & AGUIAR

termos do art. 38, parágrafo único, da tri Federal N". 8.666/93, esta

Assessoria Juridica OPII|A favoravelmente ÍêfêÍeite ao proceaso

admrulstrativo a" o7912ú23, que trata da abertura de licitação na

modalidadc Pregâo Elckônico n" ol2312o.23, para atender as

necessidades da Prefeltura Municlpal do Munlcíplo de ArLâ/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666193, eis que

verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especiÍicações necessárias ao

objeto.

Destarte, sendo acoltrido ou náo este Parecer Juridico pela

Autoridade Competente, recomendamos a devida numeraçáo de todas as

páginas do Processo Administrativo, obrigaçáo esta imposta pela

l,egislaçáo, da mesma forma, caso seja entendido pela celebraçâo do

contrato.

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua a

titularidade da competência do mérito administraüvo üsposto nesta

situação.

É o Parecer, à consideraçâo superior

Axixá do Tocantins, 20 de novembro d'e 2O23.

PÂRENTE
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